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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA – 
RIO GRANDE DA SERRA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, EDITAL Nº 282/08/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00016022/2023–79

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2023
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRAN-

DE DA SERRA, da cidade de RIO GRANDE DA SERRA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio Portaria 
CEETEPS–GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, 
republicada no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso 
Público de Professor de Ensino Médio e Técnico, no componente 
curricular: Técnicas e Práticas Construtivas de Infraestrutura, 
Superestrutura e Vedação(EDIFICAÇÕES INTEGRADO AO ENSINO 
MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA SERRA – 

RIO GRANDE DA SERRA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 282/11/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00016025/2023–11

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2023
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE 

DA SERRA, da cidade de RIO GRANDE DA SERRA, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio Portaria CEETEPS–
GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada 
no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, no componente curricular: 
Estruturas na Construção Civil(EDIFICAÇÕES INTEGRADO AO 
ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO – 

FRANCA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 078/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00000244/2023–70

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 03/10/2023
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO 

CARDOSO, da cidade de FRANCA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 
914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada 
no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, no componente curri-
cular: 2690 – Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades 
Especializadas(ENFERMAGEM).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS 

SENO JUNIOR – OLÍMPIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 232/05/2023 – PROCESSO Nº 
136.00088459/2023–12

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ 

CARLOS SENO JUNIOR, nos termos da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, 
publicada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publi-
cada no DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de 
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO 
DE CADASTRO DE DOCENTES, para a função de Professor de 
Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária para 
atender a necessidade de excepcional interesse público, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5034 – Banco de Dados I(Desenvolvimento de Sistemas 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dispo-

sições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEE-
TEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não asse-
gura direito de ingresso automático na função de Professor de 
Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas no componente curricular que 
possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 
(quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de 
repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 (e 
suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensino Médio 
e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 

CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICA-
ÇÃO FINAL

13/ DANIEL DOS SANTOS / 489699145 / 41289955840 / 
547,1 / 3º

3/ STELA SAES / 437479961 / 36041484806 / 524,1 / 4º
15/ JOÃO EDUARDO POLIS / 13940248/2 / 05937207840 

/ 519,3 / 5º
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES LAMMO-

GLIA – INDAIATUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 105/08/2023 - PROCESSO Nº 
136.00040117/2023–11

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIMEDES 

LAMMOGLIA, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 
16, publicada no DOE de 18/07/2015, TORNA PÚBLICA A REA-
BERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para a 
função de Professor de Ensino Superior, objetivando a admissão 
temporária de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar.

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi-
ções da Deliberação CEETEPS 17/2015 e, ainda, pela Lei Comple-
mentar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

I – DA DISCIPLINA E CURSO
O Processo Seletivo Simplificado será reaberto para a disci-

plina e curso a seguir:
DISCIPLINA: INGLÊS III
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUISTICA
CURSO: REDES DE COMPUTADORES
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA/ MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
II – DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, 

no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/10/2023 até às 
23h59 de 19/10/2023

2. Para inscrever-se, o candidato deverá seguir as orientações 
constantes do Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.

3. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publicado 
no DOE de 13/09/2023, Seção III, página(s) 108 a 109

*
FATEC JORGE CARAM SABBAG - BEBEDOURO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 280/03/2023 PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–
2023/12951

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 03/10/2023
A Diretora da Faculdade de Tecnologia Jorge Caram Sabbag, 

da cidade de Bebedouro, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio da alínea “d” do artigo 2º da Portaria CEE-
TEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, repu-
blicada no DOE de 28/01/2015, combinado com as disposições 
contidas no Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, 
DEFERE o recurso interposto por Samantha Vieira de Almeida, RG 
402152384, inscrito sob o nº 04 (quatro).

*
FATEC SANTANA DE PARNAÍBA - SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 283/04/2023, PROCESSO Nº 
136.00036684/2023–65

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 28/09/2023.

O Diretor da FATEC SANTANA DE PARNAÍBA, da cidade de 
SANTANA DE PARNAÍBA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, TORNA SEM 
EFEITO o EDITAL DE CONVOCAÇÃO 1, publicado no DOE de 
29/09/2023, Seção III, pág. 213, Devido Ao decreto do governa-
dor, referente a ponto facultativo em todos os serviços públicos 
estaduais da Região Metropolitana de São Paulo, em função da 
paralisação prevista pelo sindicato dos trabalhadores do Metrô, 
CPTM e Sabesp.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 096/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00011155/2023–59

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, em face do contido no Capítulo XVII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para 
aceite do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário e ende-
reço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 09/10/2023
HORÁRIO: 10h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PEDRO FERREIRA ALVES
ENDEREÇO: RUA ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO Nº 237
BAIRRO: JARDIM 31 DE MARÇO – CEP: 13801–005 – CIDA-

DE: MOGI MIRIM
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 383 – Física 

(BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO MÉDIO (BNCC/ 
ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS FORMATIVOS/ 
PD) )

Nº DE VAGAS: 1
Nº DE AULAS LIVRES: 2,0
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
CANDIDATO CONVOCADO
Licenciado ou Graduado / Nº de inscrição / Nome ou Nome 

Social / RG / CPF / Classificação Final
Licenciado / 9/GABRIEL DEL NERO SILVA/558320235 

/44162999821 /1º
*

orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL (PROCESSOS GERENCIAIS)
DISCIPLINA: ESPANHOL II
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
6/ SIMONE DOS SANTOS PEREIRA / 226403506 / 

20032443870
*
FATEC DR THOMAZ NOVELINO – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 109/24/2023, PROCESSO Nº 
136.00028268/2023–93

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 29/09/2023

O Diretor da FATEC DR THOMAZ NOVELINO, da cidade de 
FRANCA, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com as disposições 
contidas no Capítulo XIII do Edital de Abertura de Inscrições, 
INDEFERE o recurso interposto por MARCELA DIAS BARBOSA, 
RG 35.442.287-X, inscrito sob nº 08. Motiva o indeferimento do 
recurso a pontuação obtida na análise do Memorial circunstan-
ciado foi baseada nos critérios previstos no Edital de abertura 
de inscrições do referido Processo. A íntegra da resposta ao 
recurso encontra-se disponível na Unidade de Ensino, podendo 
o candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através 
do e-mail informado no Edital de Abertura de Inscrições, para 
ciência.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/31/2023 – PROCESSO Nº 
136.00025138/2023–07

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 03/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, da cidade de TAQUARITINGA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos ou classi-
ficados, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
DESENVOLVIMENTO PARA SERVIDORES I, do curso SISTEMAS 
PARA INTERNET.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/32/2023 – PROCESSO Nº 
136.00025142/2023–67

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 03/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA, 
da cidade de TAQUARITINGA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos ou classificados, ENCER-
RA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina SISTEMAS 
OPERACIONAIS I, do curso ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 129/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00024678/2023–65

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 03/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA 
GRANDE, da cidade de PRAIA GRANDE, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina GES-
TÃO E GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, do 
curso ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 

– ARARAQUARA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 288/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00030954/2023–24

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 03/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF.º JOSÉ 
ARANA VARELA, da cidade de ARARAQUARA, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EM RH, do curso GESTÃO 
COMERCIAL.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ – SUMARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 296/06/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/06037

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ, 

da cidade de SUMARÉ, considerando a ocorrência de aulas, e 
em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha 
de aulas, no dia 06/10/2023, às 10h30, no endereço abaixo 
indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE SUMARÉ

ENDEREÇO: RUA IPIRANGA, 73 – BAIRRO: CENTRO
CIDADE: SUMARÉ
DISCIPLINA: COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

COMUNICAÇÃO / LETRAS E LINGUÍSTICA VISUAL E MULTIMÍDIA 
/ JORNALISMO E REPORTAGEM –

CURSO: GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 
45, DE 03/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS, 
da cidade de SÃO CARLOS, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência 
do primeiro:

ANA RITA TIRADENTES TERRA ARGOUD, RG.: 37235194–3, 
Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

ANDREZA SILVA DIAS, RG.: 29013297–6, Professor de Ensino 
Superior.

FERNANDA SCABIO GONCALVES, RG.: 43565635–1, Profes-
sor de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência 
do primeiro:

ARIADNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, RG.: 46386168–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

ANA RITA TIRADENTES TERRA ARGOUD, RG.: 37235194–3, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

FERNANDA SCABIO GONCALVES, RG.: 43565635–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as Comis-
sões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS – SÃO 

CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 269/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00041858/2023–10

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 
46, DE 03/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS, 
da cidade de SÃO CARLOS, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência 
do primeiro:

ANA RITA TIRADENTES TERRA ARGOUD, RG.: 37235194–3, 
Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

FERNANDA SCABIO GONCALVES, RG.: 43565635–1, Profes-
sor de Ensino Superior.

ANDREZA SILVA DIAS, RG.: 29013297–6, Professor de Ensino 
Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência 
do primeiro:

ARIADNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, RG.: 46386168–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

ANA RITA TIRADENTES TERRA ARGOUD, RG.: 37235194–3, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

ANDREZA SILVA DIAS, RG.: 29013297–6, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as Comis-
sões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 003/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00006125/2023–21

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela utilização 
do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodecla-
ração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUA-
DRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 
(sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme orientações 
previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

CURSO: LOGÍSTICA
DISCIPLINA: GESTÃO DE ESTOQUES
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
1/ VINICIUS TENORIO DA SILVA GOIS / 44839649X / 

35940309895
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA – MOCOCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 120/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00063228/2023–98

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA, 
da cidade de MOCOCA, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas 
e que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pon-
tuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS 
NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é faculta-
do, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, 
conforme orientações previstas no Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL (PROCESSOS GERENCIAIS)
DISCIPLINA: ESPANHOL I
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
6/ SIMONE DOS SANTOS PEREIRA / 226403506 / 2003244
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA – MOCOCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 120/08/2023 – PROCESSO Nº 
136.00063235/2023–90

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA, 
da cidade de MOCOCA, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas 
e que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pon-
tuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
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